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COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS  
Nesta época desportiva prevê-se a participação nas seguintes competições internacionais: 
 

FITASC - 59th EUROPEAN CHAMPIONSHIP Vetralla – ITÁLIA 30.04 a 03.05 

FITASC - 48th WORLD CHAMPIONSHIP Vale das Pedras – PORTUGAL 16 a 19.07 

 
 
REPRESENTAÇÃO NACIONAL 
 

➢ FITASC - 59th EUROPEAN CHAMPIONSHIP - Vetralla / ITÁLIA 
 

Neste campeonato está prevista a representação portuguesa no seguinte escalão/categoria: 
 

- Open 
 
A equipa será constituída por um elemento à escolha da FPTAC, e pelos 3 (três) melhores elementos 
na classificação Open, considerando os resultados/classificações (pratos partidos/pratos atirados) no 
conjunto das competições abaixo mencionadas: 

 

▪ 1ª Contagem do Campeonato de Portugal 
▪ GP FITASC Portugal 

 
 

➢ FITASC - 46th WORLD CHAMPIONSHIP - Vale das Pedras / PORTUGAL 
 

Neste campeonato está prevista a representação portuguesa nos seguintes escalões/categorias: 
 

- Homens 
- Seniores 
- Veteranos 
- Masters 
- Senhoras 
- Juniores 

 
As equipas serão constituídas pelos 3 (três) melhores elementos na classificação de cada escalão, 
considerando os resultados/classificações (pratos partidos/pratos atirados) no conjunto das 
competições abaixo mencionadas: 
   

▪ 2ª Contagem do Campeonato de Portugal 
▪ Taça de Portugal 
▪ 3ª Contagem do Campeonato de Portugal 

 
O quarto elemento da equipa de Homens será à escolha da FPTAC. 
 
Os lugares na seleção nacional serão preenchidos de acordo com os resultados desportivos 
alcançados, sendo necessário atingir um resultado mínimo a nível individual em pelo menos 1 (uma) 
das 3 (três) provas do ciclo de seleção. Os resultados mínimos exigidos serão calculados em 
percentagem (%), tendo em conta o número de pratos partidos relativamente ao número de pratos 
atirados, na referida prova. O resultado mínimo para cada atleta, por escalão, será: 
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- Homens – 85 % 
- Seniores – 82 % 
- Veteranos – 79 % 
- Masters – 74 % 
- Senhoras – 79 % 
- Juniores – 79 % 

 
Em cada escalão, se não houver suficientes elementos que tenham obtido o resultado mínimo exigido 
para formar uma equipa, poderá ser convidado o candidato melhor classificado no respetivo ciclo de 
seleção para representar o país nesse escalão, desde que cumpra o requisito inicial. 
 
 
DESEMPATES: 
No caso de empate para preenchimento dos lugares disponíveis para as seleções, os atiradores 
desempatam numa serie de 25 pratos, no final da última prova de apuramento. 
 
 
Notas gerais: 

 

• A seleção dependerá das classificações obtidas, bem como da apreciação do Corpo Técnico 
da disciplina relativamente ao percurso desportivo e perfil de integração do/a atleta. 

• No dia em que se define a seleção nacional, não havendo renúncia expressa, os atletas 
assumem o compromisso de aceitação e disponibilidade para a representação nacional no 
respetivo evento, podendo ou não, para o efeito, ser solicitada a assinatura do mesmo. 

 

• A representação nacional só poderá ser feita por quem possuir, devidamente atualizada, toda a 
documentação legalmente exigida para o efeito, e a apresente na data da última prova do 
respetivo ciclo de seleção. 

 

• Competirá à Direção da FPTAC promover a substituição dos selecionados que, 
independentemente da razão, não puderem assegurar a representação, bem como, convidar 
elemento extra quando assim o entender. 

 

• A Direção da FPTAC reserva-se o direito de ajustar as participações referidas no caso de uma 
redução significativa de apoios concedidos, ou de outras necessidades de gestão verificadas.  

 
 
 


